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TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de materiais de limpeza e higienização, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
 
 ITEM DESCRIÇÃO UN FORN QUANT.

TOTAL
VALOR
UNID

VALOR TOTAL  

 001 PAPEL HIGIÊNICO , folha simples,
branco, neutro, de primeira qualidade, 100%
celulose virgem, acabamento micro
serrilhado, com alvura sem pigmentos,
medindo aproximadamente 10cm x30
metros, embalado em pacote com 04
unidades.

ROLO 800.000 R$ 6,20 R$ 4.960.000,00  

 002 PAPEL TOALHA, com folha interfolhada,
branco, 100% celulose virgem, medindo
aproximadamente 20,5 x 21 cm, pacote com
no mínimo 1.000 folhas ensacadas no fardo
com 5 pacotes.

PCT 170.000 R$ 19,10 R$ 3.247.000,00  

 003 PAPEL HIGIÊNICO , folha dupla branco,
neutro, de primeira qualidade, 100%
celulose virgem, acabamento micro
serrilhado, com alvura sem pigmentos,
medindo aproximadamente 10cm x30
metros, embalado em pacote com 16
unidades.

PCT 35.000 R$ 25,46 R$ 891.100,00  

 004 PAPEL TOALHA 100% CEL 23X21 -
CXA C/2000 UNID

CX 80.000 R$ 28,45 R$ 2.276.000,00  

 005 BALDE DE PLÁSTICO SEM TAMPA ,
com alça d e metal, resistente, fundo
reforçado, cores diversas, capacidade de 20
litros, resistente a produtos abrasivos.

UN 4.000 R$ 27,96 R$ 111.840,00  

 006 ESPONJA LÃ DE AÇO
BIODEGRADÁVEL, c o m produto 100%
ecológico, antibacteriano, p a c o t e 60grs,
com 08 unidades.

PCT 10.000 R$ 2,64 R$ 26.400,00  



 007 FIBRA PARA LIMPEZA USO GERAL ,
na cor verde, aspereza média, medindo
aproximadamente 230mm x 102mm x 5mm

UN 15.000 R$ 2,44 R$ 36.600,00  

 008 FLANELA PARA
LIMPEZACOMPOSIÇÃO 100%
ALGODÃO,40X60 CM.

MT 15.000 R$ 5,36 R$ 80.400,00  

 009 RODO com guarnição galvanizada
antiferrugem, reforçado, medindo 30 cm,
cabo de madeira resistente 120cm,
plastificado 22mm, borracha dupla eva
6mm.

UN 5.000 R$ 21,71 R$ 108.550,00  

 010 RODO com guarnição galvanizada
antiferrugem, reforçado, medindo 60 cm,
cabo de madeira resistente 120cm,
plastificado 22mm, borracha dupla eva
6mm.

UN 5.000 R$ 26,38 R$ 131.900,00  

 011 LUVA de látex , tamanho grande nº 09,
100% látex natural, multiuso, antiderrapante
na palma e face palmar dos dedos, forro
antialérgico,proteção das mãos aprovada
pelas normas agentes químicos- em- 374,
em 1388. embalagem contendo 01 par.

UN 7.000 R$ 11,36 R$ 79.520,00  

 012 LUVA de látex , tamanho média n º 08,
100% látex natural, multiuso, antiderrapante
na palma e face palmar dos dedos, forro
antialérgico, proteção das mãos aprovada
pelas normas agentes químicos- em- 374,
em 1388. embalagem contendo 01 par.

UN 6.000 R$ 12,28 R$ 73.680,00  

 013
LUVA de látex, tamanho pequena n º 07,
100% látex natural, multiuso, antiderrapante
na

palma e face palmar dos dedos, forro
antialérgico, proteção das mãos aprovada
pelas normas agentes químicos- em- 374,
em 1388. embalagem contendo 01 par.

UN 4.000 R$ 11,63 R$ 46.520,00  

 

 014 VASSOURA de pêlo, 40 cm de largura,
acrílico afixado na base de madeira, cabo de
madeira resistente 120cm, plastificado
22mm.

UN 3.000 R$ 27,72 R$ 83.160,00  

 015 VASSOURA piaçava, nº03, material das
c e r d a s piaçava, cabo em madeira
resistente 120cm, plastificado 22mm.

UN 7.000 R$ 34,23 R$ 239.610,00  

 016 PANO DE LIMPEZA PARA CHÃO ,
SACO ALVEJADO (PANO), COMPOSTO
DE 100% ALGODÃO, EM FORMATO DE
SACO BRANCO, ALVEJADO COM
MEDIDA MINIMA DE 45 X 74 CM, trama
fechada, pesando aproximadamente 150g.

UN 50.000 R$ 13,61 R$ 680.500,00  



 017 PÁ DE LIXO confeccionada em chapa
galvanizada antiferrugem, medindo 21 x
21cm, aproximadamente, cabo de
m a d e i r a l o n g o medindo 60 cm,
plastificado.

UN 4.000 R$ 10,26 R$ 41.040,00  

 018 ESCOVA SANITARIA, cerdas de nylon
e cabo de polietileno. Possui suporte para
acomodar a escova.

UN 1.500 R$ 10,09 R$ 15.135,00  

 019 FIBRA PARA LIMPEZA PESADA, uso
geral, cor azul, medindo
aproximadamente 87 mm x125 mm x 10
mm.

UN 15.000 R$ 5,32 R$ 79.800,00  

 020 LIXEIRA 50 LITROS COM TAMPA E
P E D A L a lixeira polietileno com
capacidade de 50 litros e abertura da tampa
acionada por pedal galvanizado, que
promove a vedação do coletor evitando a
dispersão de odores.

UN 200 R$ 284,99 R$ 56.998,00  

 021 LIXEIRA 100 LITROS COM TAMPA E
P E D A L a lixeira polietileno com
capacidade de 100 litros e abertura da tampa
acionada por pedal galvanizado, que
promove a vedação do coletor evitando a
dispersão de odores.

UN 200 R$ 413,68 R$ 82.736,00  

 022 LIXEIRA 20 LITROS COM TAMPA E
P E D A L a lixeira polietileno com
capacidade de 20 litros e abertura da tampa
acionada p o r pedal galvanizado, que
promove a vedação do coletor evitando a
dispersão de odores.

UN 300 R$ 56,33 R$ 16.899,00  

 023 LIXEIRA METAL ARAMADO 10
LITROS lixeira aramada preta 10 litros,
modelo aramado em chapa, peril e tela de
aço com pintura epoxi-po na cor preta
proporcionando maior resistência. fundo
único em aço com pintura epoxi-po tambem
na cor preta. bordas arredondadas
proporcionando maior segurança ao usuário.
modelo redondo. medidas aproximadas:
altura 28 cm; largura 23 cm: profundidade
23 cm: peso 0,44 kg.

UN 1.300 R$ 49,54 R$ 64.402,00

 024 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA
FACE, um lado e m espuma poliuretano e
outro em fibra sintética abrasiva, dimensões
100 x70 x 20 mm, com variação de +/- 10
mm. Embalagem com dados de
identificação do produto e marca do
fabricante.

UN 6.000 R$ 1,05 R$ 6.300,00  

 025 CLORO LÍQUIDO hipoclorito de sódio
teor 6%, galão de 05 litros.

GL 17.000 R$ 30,03 R$ 510.510,00  



 026 CERA LIQUIDA PARA PISO , na cor
incolor, galão de 05 litros, auto brilho,
principio ativo solvente de petroleo,
composição basica silicone, parafina, fomol,
conservante, perfume e outras substancias
quimicas pemitidas, teor não volateis
minimo de 3% na categoria pronto uso.

GL 4.000 R$ 33,97 R$ 135.880,00  

 027
ÁLCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 96°,
frasco de 01 litro, contendo na embalagem
data de fabricação, data de validade,
número do lote, identificação do fabricante,

embalado em caixa com doze frascos.

UN 20.000 R$ 10,89 R$ 217.800,00  

 028
ÁLCOOL LIQUIDO ETÍLICO 70°,
frasco de 01 litro, contendo na embalagem
data de fabricação, data de validade,
número do lote, identificação do fabricante,

embalado em caixa com doze frascos.

UN 13.000 R$ 13,20 R$ 171.600,00  

 029
DETERGENTE NEUTRO tipo ype ou
melhor , concentrado gl 05 lt, tensoativo,
biodegradável, registro ANVISA - galão 05
litros- - Componente ativo, glicerina,
coadjuvantes, conservantes, sequestrante,
espessantes, controlador de ph, corantes e
água. Componente ativo: linear
alquilbenzeno sulfonato de sódio.
Tensoativo

biodegradável.

GALÃO 15.000 R$ 35,51 R$ 532.650,00  

 030 DESINFETANTE LÍQUIDO, concentrado
de eucalipto, emulsão leitosa, tensoativo
aniônicos, óleo de eucalipto, cloreto de
benzalcônio, germicida e bactericida, galão
de 05 litros.

GALAO 15.000 R$ 18,28 R$ 274.200,00  

 031 DETERGENTE NEUTRO
CONCENTRADO, frasco d e 500 ml,
tensoativo biodegradável, embalado em
caixas com frascos.

FRASCO 13.000 R$ 3,27 R$ 42.510,00  



 032 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5% -
galão de 5 litros- hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo
de 2,50%, classe corrosivo classe 8, número
risco 85, risco saúde 3, corrosividade 1,
peso molecular cloro 74,50, densidade de
1,20 a 1 g/l, cor amarela esverdeada
bastante fraca, aplicação lavagem e
alvejante de roupas, banheiras, pias, tipo
comum.

GALÃO 16.000 R$ 29,70 R$ 475.200,00  

 033 ÁLCOOL GEL 70%, gel à base de álcool
para higienização, a 70%, com agentes
hidratantes com ação antisséptica, sem
enxágue, sem deixar odor residual, frasco de
1.000ml com bico dosador, contendo data
de fabricação, data de validade, número do
lote, identificação do fabricante.

LT 12.000 R$ 18,93 R$ 227.160,00  

 034 SABÃO EM PÓ, azul, aromatizado,
composto de linear alquil benzeno,
sulfonato de sódio, anti- depositante,
branqueador óptico, amaciante, com
qualidade, embalagem de 01 quilo.

UN 15.000 R$ 17,84 R$ 267.600,00  

 035 SABONETE LÍQUIDO, aroma erva doce,
pronto uso, para assepsia das mãos, matérias
primas biodegradáveis e filme hidratante,
frasco de 01 litro.

LT 27.000 R$ 8,03 R$ 216.810,00  

 036 MULTIUSO para limpeza em geral.
Dermatologicamente testado.
Acondicionado em frasco plástico contendo
nome do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade, embalagem 500ml;

UN 6.000 R$ 5,16 R$ 30.960,00  

 037 SABÃO EM BARRA, de glicerina.
Embalagem 200 gramas; na embalagem
devem constar informações do nome do
fabricante, data de fabricação e prazo de
validade.

UN 10.000 R$ 4,78 R$ 47.800,00  

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de
Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1 .5 . O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção do
fornecimento de materiais de limpeza ocasionaria prejuízo aos serviços prestados pelo município, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
 

1.7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as demandas constantes das dependências da



Prefeitura bem como das unidades de saúde e educacionais, com a finalidade de proporcionar condições
adequadas para o desenvolvimento das atividades fins. A Prefeitura, as Escolas, Umei s  e unidades agregadas
da Educação Municipal, bem como da Secretaria de Saúde, recebem diariamente em suas instalações um
significativo número de discentes, docentes, servidores, fornecedores, colaboradores e visitantes, os quais
circulam nas diversas dependências, desta forma é importante proporcionar uma estrutura adequada á
manutenção da limpeza e higiene. O quantitativo de pessoas que circulam no ambiente institucional, bem
como a importância dos serviços prestados pelo município, justifica a necessidade da aquisição dos materiais
de limpeza e higienização, visto que estes são necessários para a manutenção dos atendimentos nas
instalações físicas destas unidades, que proporcionam o desempenho regular das atividades, mantendo um
ambiente limpo, higienizado e apropriado para atendimento da missão institucional.

 
2 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
2.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de AMOSTRA OU CATÁLOGO
3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao menor valor, a Secretaria competente, poderá solicitar ao
interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostra ou catálogo,
especificando para qual item, que será analisada pelo corpo técnico da área demandante, sendo facultada a
quaisquer interessados o acompanhamento da análise e de eventuais testes realizados pelo retro citado corpo
técnico.
3.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida VIII, Nº 50, Bairro Carreira Comprida, CEP
33045-090, no prazo limite de 05 (cinco) dias corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade
pelo envio e por eventual atraso na entrega.
3.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.
3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou envio dos catálogos, ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será
recusada.
3.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
a) Os itens deverão apresentar as especificações exigidas no termo de referência.
3.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
3.7. Se a(s) amostra(s) ou catálogos apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e catálogo e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.
3.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e utilizados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
Subcontratação
3.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
3.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da Ordem de Fornecimento.
4.2. O objeto deverá ser entregue na forma parcelada no Almoxarifado Central, localizado na Avenida VIII,
Nº 50, Bairro Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG. Horário de recebimento da mercadoria: 08h –
16h, obedecendo a ordem de fornecimento.

4.3. No caso de produtos perecíveis, os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:
quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses, validade mínima de 60% (sessenta por cento) a
partir da data de fabricação. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses, validade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


mínima de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este
prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de preços desses produtos, o
Almoxarifado, poderá em extrema excepcionalidade, conceder prazo de 5 dias, para o fornecedor proceder a
entrega do produto com o prazo de validade dentro dos limites permitidos.

Garantia, manutenção e assistência técnica
4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, V).
5.7.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).
5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
5.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
5.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).
5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)
dias úteis.
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção, nos termos do artigo 9º, do Decreto Municipal
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3.526, de 11 de Fevereiro de 2020.
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA-e de correção monetária.
Forma de pagamento
6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
ÍNDICE DE REAJUSTE CONTRATUAL
6.24. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
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anualidade.
6.25. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.26. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6 .27 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.29. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.30 O reajuste será realizado por apostilamento.
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO Registro de Preço, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.
Exigências de habilitação
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8. Habilitação jurídica
8.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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9. Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9 .6 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
10. Qualificação Econômico-Financeira
10.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
10.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
10.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
10.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].
10.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
10.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
10.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
11. Qualificação Técnica
11.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
11.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
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meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.1.2. Autorização de funcionamento do FABRICANTE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, exigência do art. 2º da Lei Federal 6.360/76, art. 2º do Decreto Federal 79.094/77,
art. 7º, inciso VI da Lei Federal 9.782/99 e Portaria Federal 2.814/98, para os itens 025, 026, 027, 028,
029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036 e 037.

11.1.3. Certificado de Registro do Produto no Ministério da Saúde ou publicação no Diário Oficial, dentro do
seu prazo de validade, ou a Certidão de Isenção de Registro, para os itens 025, 026, 027, 029, 030, 031,
032, 033, 034, 035 036 e 037.

11.1.4. Os registros no Ministério de Saúde poderão ser comprovados também através de cópias autenticadas
da publicação completa no Diário Oficial da União - DOU, com despacho da concessão registro
referente ao produto ofertado, ou declaração de dispensa.

11.1.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
11.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
11.1.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
11.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
11.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;
11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;
11.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
11.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato; e
11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
11.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo total estimado da contratação, conforme custos unitários apostos nas planilhas acima é de: R$

16.586.770,00 (Dezesseis milhões, quinhentos e oitenta e seis mil setecentos e setenta reais).
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

 

ADMINISTRAÇÃO:

 

Órgão 02 – Poder Executivo
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Unidade Orçamentária 027 – Secretaria Municipal de Adm., Estratégia e Gestão de Pessoas
Sub unidade Orçamentária 001 – Gab. Sec. Mun. De Admin. Estrat. E Gestão de Pessoas
Código Natureza - 3.3.90.39.00.00 / Projeto/Atividade/Nome Natureza - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Fonte
de Recurso 1500 – Recurso não Vinculados / Ficha 306

 

04.122.2001.2749 - Manut. Sec. Mun. De Admin. Estratégia e Gestão de Pessoas - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo -
1500 - Ficha: 303

 

EDUCAÇÃO:

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃOADMINISTRATIVA

CÓDIGO: 12.122.2001.2757 PROJETO /ATIVIDADE: MANUTENÇÃO GERÊNCIA DE APOIO A GESTÃO
ADMINISTRATIVA - NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500
– FICHA 736

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃO PEDAGÓGICA

CÓDIGO: 12.361.2038.2064 PROJETO /ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS -
NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 799

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃO PEDAGÓGICA

CÓDIGO: 12.361.2038.2065 PROJETO /ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS -
NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 813

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃO PEDAGÓGICA

CÓDIGO: 12.361.2038.2068 PROJETO /ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – 0 A 03 ANOS –CRECHE
- NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 829



 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃO PEDAGÓGICA

CÓDIGO: 12.361.2038.2069 PROJETO /ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO ENS. INFANTIL – 4 A 005 ANOS – PRÉ
ESCOLAR - NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA
840

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – GERENCIA DE APOIO A GESTÃO PEDAGÓGICA

CÓDIGO: 12.361.2038.2071 PROJETO /ATIVIDADE: APOIO A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA -
NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 851

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006 – GERENCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CÓDIGO: 12.361.2001.2762 PROJETO /ATIVIDADE: MANUT. GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 876

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006 – GERENCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CÓDIGO: 12.361.2046.2062 PROJETO /ATIVIDADE: MANUT. DO PROGRAMA DE MERENDA DO ENS.
FUNDAMENTAL - NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 –
FICHA 880

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 031: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SUBUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006 – GERENCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CÓDIGO: 12.361.2046.2062 PROJETO /ATIVIDADE: MANUT. DO PROG. MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL -
NATUREZA: 3.3.90.30.00.00 NOME DA NATUREZA: MATERIAL DE CONSUMO - FONTE: 1500 – FICHA 883

 



13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

Santa Luzia/MG, 14 de outubro de 2025.
 
 
 

_________________________________________

Adriano Roberto Paulino e Silva

Secretário Municipal de Administração, Estratégia e Gestão de Pessoas
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